
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 
 

Conversão da Medida Provisória nº 455, 
de 2008 Dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar e do Programa 
Dinheiro Direto na Escola aos alunos da 
educação básica; altera as Leis nºs 
10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, 
de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 
de julho de 2007; revoga dispositivos da 
Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 
agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 
de julho de 1994; e dá outras 
providências. 

  
 

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 2º  São diretrizes da alimentação escolar:  
I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de 

alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos 
alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos 
e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu 
estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica;  

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e 
aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e 
nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança 
alimentar e nutricional;  

III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede 
pública de educação básica;  

IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento 
das ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para 
garantir a oferta da alimentação escolar saudável e adequada;  

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a 
aquisição de gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e 
preferencialmente pela agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, 
priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos;   

VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar 
e nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças 
biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção 
específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade social.  

 
Art. 3º  A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica 

pública e dever do Estado e será promovida e incentivada com vistas no atendimento 
das diretrizes estabelecidas nesta Lei.  
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............................................................................................................................................. 
 

Art. 13.  A aquisição dos gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá 
obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista e será realizada, sempre que possível, 
no mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, observando-se as diretrizes 
de que trata o art. 2º desta Lei.  

 
Art. 14.  Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito 

do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.  

§ 1º  A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-
se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes 
no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição 
Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas 
pelas normas que regulamentam a matéria.  

§ 2º  A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo 
FNDE e poderá ser dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias:  

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;  
II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros 

alimentícios;  
III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
 



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

LEI COMPLEMENTAR N. 722 , DE 03 DE JULHO DE 2013.

Institui o Conselho de Alimentação Escolar do
Estado de Rondônia - CAERO e dá outras

providências.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. Io. Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação, o Conselho de Alimentação
Escolar de Rondônia - CAERO, com a finalidade de assessorar esta Secretaria na execução do Programa
Nacional de Alimentação Escolar nos estabelecimentos públicos estaduais de ensino, competindo-lhes
especificamente:

1 - fiscalizar, acompanhar e controlar a aplicação dos recursos transferidos à conta do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE;

II - receber, analisar e remeter ao Fundo Nacional de Desenvolvimento de Ensino - FNDE, com
parecer conclusivo, as prestações de contas do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
encaminhadas pelo Estado;

III - zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde a aquisição até a distribuição,
observados sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias;

IV - orientar sobre o armazenamento dos gêneros alimentícios nos depósitosou escolas;

V - comunicar à SEDUC a ocorrência de irregularidades com gêneros alimentícios, tais como:
vencimento de prazo de validade, deterioração, desvio e furtos, para que sejam tomadas as devidas
providências;

VI - apreciar e votar, anualmente, o plano de ação do PNAE a ser apresentado pelaSEDUC;

VII- divulgar em locais públicosos recursos financeiros do PNAEtransferidos à SEDUC;

VIII - apresentar relatórios de atividades ao FNDE, quando solicitado; c

IX - comunicar ao FNDE o descumprimento das disposições previstas nos parágrafos e capul do
artigo 25 da Resolução n° 038, de 16 de julho de 2009, do Conselho Deliberativo.

Art. 2o. O Conselho de Alimentação Escolar será constituído de 21 (vinte e um) membros titulares
com seus respectivos suplentes, que deverão ser também representantes da categoria a que pertencer o
titular do mandato, sendo estes:

I - 03 (três) membros titulares, representantes do Poder Executivo, indicados pelo Chefe deste
Poder;

II - 06 (seis) membros titulares, representantes dos professores, indicados pelos respectivos órgãos
de classe; •?
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III - 06 (seis) membros titulares, representantes de pais de alunos, indicados pela Associação de
Pais e Professores da Rede Pública Estadual de Ensino;

IV - 06 (seis) membros titulares, representantes da sociedade civil organizada.

§ Io. A cada membro efetivo corresponderá um suplente da mesma categoria.

§ 2o. A nomeação dos membros efetivos e dos suplentes será feita por Decreto do Governo do
Estado para um mandato de 04 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos
seus respectivos segmentos, sendo de responsabilidade do CAERO proceder às questões administrativas
pertinentes à condução e à efetivação dos conselheiros titulares e suplentes.

§ 3o. O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário (a) Geral serão eleitos ou destituídos pelo voto
de 2/3 (dois terços) dos Conselheiros do CAERO, presentes em Assembléia Geral especialmente
convocada para tal fim.

§ 4o. Os representantes referidos neste artigo serão indicados por suas respectivas entidades, por
intermédio do Conselho de Alimentação Escolar de Rondônia ao Chefe do Poder Executivo Estadual,
para devida nomeação.

§ 5o. No caso de ocorrência de vaga, o suplente será nomeado para completar o mandato daquele
que está sendo substituído, devendo a entidade representada, indicar um novo suplente para o lugar
daquele que veio ocupar a titularidade do mandato.

Art. 3o. O exercício do mandato será gratuito e constituirá serviço público relevante.

Art. 4o. O Programa de Alimentação Escolar será executado com:

I - recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar, incorporados ao orçamento anual do
Estado;

II - recursos financeiros ou de produtos doados por entidades particulares, instituições estrangeiras
ou internacionais.

Art. 5o. A aprovação ou as modificações no Regimento Interno do CAERO só poderá ocorrer pelo
voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos Conselheiros.

Art. 6o. O Regimento Interno do Conselho deverá ser elaborado por seus membros e aprovado pelo
Governador do Estado.

Art. T. Ficam revogadas a Lei n. 177, de 9 de julho de 1997 e a Lei n. 238, de 22 de dezembro de
2000.

Art. 8o. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 03 de jul no de 2013, 125° da República.

CONFUCIO AIRES MOURA
Governador


